
RESOLUÇÃO N.º        /2009

Recomenda ao Governo a aplicação de medidas de incentivo à utilização do 

transporte ferroviário na linha do Minho, nomeadamente na ligação de 

Barcelos ao Porto e à linha do norte, bem como o alargamento do comboio 

intercidades a Braga, Famalicão e Barcelos

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que:

1 - Proceda à integração do trajecto Barcelos-Porto nos comboios urbanos do 

Porto, proporcionando assim uma paridade tarifária com as outras três grandes 

cidades do Distrito.

2 - Proceda à ligação da linha do Minho em Nine com os comboios Alfa, fazendo 

uma paragem naquela estação e articulando os horários dos comboios 

secundários.

3 - Proceda à criação do comboio intercidades para Braga, Barcelos e Famalicão.

Aprovada em 23 de Julho de 2009

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


